
EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA N' O1/2020-SEFI

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tianguá, com sede na Av.

Moises Moita, 785 -- Planalto -- CEP: 62.320-000, torna público para conhecimento de todos os

interessados que até as 08h30min do dia 06 de abril de 2020, na sala de reuniões no endereço

acima citado, em sessão pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura dos

envelopes concementes aos documentos de habilit®ão e propostas de preços da licitação na

modalidade CONCORRENCIA PUBLICA N' 01/2020-SEFI, identiÊlcado abaixo, mediante as

condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.' 8.666/93, de 21 de junho

de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar n' 123/2006 e legislação complementar em

vigor

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTEMPLANDO SERVIÇOS DE
TECNiCOS, ADMnqisTRATIVOS E JURÍDICOS NA ÁREA DE
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL PARA
INSTAURAÇÃO E ELABORAÇÃO DE TODOS OS ATOS
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DE INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A
CONTRATAÇÃO DE iNSTITUiçÃO FnqANCEiRA, DE
[NTERESSE DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÀ/CE tudo conforme termo de
referência e demais anexos do edital

rgãos Interessados: SECRETARIA DE FINANÇAS

odalidade: l CONCORRENCIA PUBLICA

ritério de Julgamento: MENOR PREÇO (PERCEN'ruam,)



Compõem-se o presente Edital das partes A, B e C, conforme a seguir apresentadas

PARTE A - CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDIÇAÇÃQ
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato

PARTE B - PROJETO BÁSICO

Anexo 1 - Em que são especificados todas as condições para contratação e execução dos serviços

objeto desta licitação.

PARTE C - ANEXOS

Anexo C.l. Modelo de carta de proposta comercial;

Anexo C.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno portal

Anexo C.3. Modelos de Declaração/Procuração;

ITEM 1 -- Procuração.

ITEM 2 -- Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação; De pleno conllecimento e

concordância com os termos e condições deste Edital; e Declaração de cumprimento ao

estabelecido na Lei n.' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa

XXIXlll, do artigo 7' da Constituição Federal.

Anexo C.4. Declaração de Equipe Técnica;

Anexo C.5. Minuta do Contratos

GLOSSÁRIO

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em

quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:

e COMISSÃO: Comissão Pemlanente de Licitação da Prefeitura de Tianguá/CE

. CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qualfor adjudicado o

seu objeto.
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/'
CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: Município de Tianguá/CE, através da Secretafiã

de Finanças

SECRETARIAS: Secretarias Solicitantes, conforme descrito anteriormente.

CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de

Tianguá/CE

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.

PREFEITURA: Prefeitura Municipal de Tianguá/CE

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para a assessoria e consultoria

contemplando serviços de técnicos, administrativos e jurídicos na área de desenvolvimento

institucional para instauração e elaboração de todos os atos administrativos referentes ao

levantamento de informações necessárias para a contratação de instituição nlnanceira, de interesse

da Secretaria de Finanças do Município de Tianguá/CE

1.2. Os serviços deverão ser executados conforme Termo de Referência Anexo l deste edital

2. DAS CONDlçOES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL:

2.1. Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer

Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades(sociedades em nome coletivo, em

comandita simples, em comandita por ações, anónima e limitada) e de sociedades simples

(associações e fundações) excito sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou não, que

atendam a todas as condições exigidas neste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou

cadastramento compatíveis com o olãeto da licitação.

2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

2.2.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de

sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá

participar do certame.

2.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos

entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará habilitadas as

referidas empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato

quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3' da lei 8.666/93.

2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de
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falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que

estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de

contratar com o Município de Tianguá/CE, ou que tenham sido declarados inidâneos para licitar

ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na

forma de empresas em consórcio.

2.4. Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de

documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo

ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido

por órgão oficial.

2.4.1. Por documento hábil, entende-se:

a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, constituindo o
representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare

expressamente seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de procuração particular,

esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório

b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja

o titular

2.4.2. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia

autenticada do documento que comprove tal condição

2.5. A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não

implicará na habilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder

pela mesma.

2.6. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital

para o cumprimento das obrigações do olãeto da licitação e apresentação dos documentos

exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da

CONCORRENCIA e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93
alterada e consolidada

2.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido

até 5(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo

a Administração julgar e responder à impugnação em até 3(três) dias úteis, sem prejuízo da

faculdade prevista no $ 1' do art. 113 da Lei 8.666/93.

2.8. Decaíra do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o dizer até o segundo
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dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicz6ão

não terá efeito de recurso.

2.9. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente

2.10. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrânica, em tinta não

lavável, que preencham os seguintes requisitos

2.10.1. O endereçamento ao Presidente da Comissão Pemlanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Tianguá/CE;

2.10.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal(acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, pronome, estado civil, proHlssão,

domicílio, número do documento de identiâlcação, devidamente datada, assinada e protocolada na

sede da Comissão Permanente de Licitação, no endereço constante no preâmbulo deste edital e

dentro do prazo editalício;

2.10.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

discutidos;

2.10.4. O pedido, com suas especificações;

2.11. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo

de 24 (vinte e quatro) horas

2.12. A resposta do Município de Tianguá/CE, será disponibilizada a todos os interessados

mediante a.fixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógra6o do

Setor Municipalde Licitações, constituindo aditamento a estas Instruções.

2.12.1. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

2.13. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação

dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, excito quando:

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas

2.13.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original. excito quando. inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomiulação das propostas

3. DA HABILITAÇÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes

Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
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3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: . . .#-
a) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos. ou se

for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus

administradores

b) Registro comercial, no caso de empresa individual

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria

em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir

3.1.1. Documento de identificação do(s) responsável(is) legal(is)(com foto) válido na forma da
lei

3.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atava da União, inclusive

contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02/10/20141

3.2.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadualdo domicílio ou sede da licitante;

3.2.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante

(Geral ou ISS);

3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS);

3.2.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista;

3.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte(ME ou EPP), nos termos da Lei

Complementar n' 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, que pretendam gozar dos

benefícios previstos na referida Lei, deverão apresentar declaração(MODELO ANEXO C) de que

cumprem plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3' do referido

diploma legal, ressaltando, ainda, que não se enquadram nas disposições constantes do $ 4', do

artigo 3' da Lei Complementar 123/2006.

3.2.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte(ME ou EPP) que possuam restrição fiscal
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②
e trabalhista, e que tenham declarado na fomla do subitem anterior, deverão apresentar toda g

documentação exigida neste certame, mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

3.2.10. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contratação, sem prquízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo

facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiâcação, ou a revogação da

licitação, conforme o caso

3.3. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:
3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na fomla da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oâciais

quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor,

acompanllado dos Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente averbados na Junta

Comercialda sede ou domicílio do fomecedor ou em outro órgão equivalente.

3.3.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4-1. CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
3.4.1.1. A empresa proponente deverá apresentar registro e/ou inscrição na Ordem dos Advogados

do BrasilOAB, mediante a apresentação da competente Certidão de inscrição.

3.4.1.2.Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por intermédio de

atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado,

em que figurem o nome da licitante na condição de "contratada'', na execução de serviços de

características técnicas similares as do objeto da presente licitação.

3.4.2 CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL
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3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto ól?

licitação, bem como a qualificação proâissionalde cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos

3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

prevista no preâmbulo deste Edital, profissional(is) de nível superior, devidamente reconhecido

pela entidade competente, com expertise na área bancária ou com especialização em pelo menos

uma das seguintes áreas: administração financeira, empresarial ou compatível com o objeto

licitada, detentor(es) de no mínimo de 01(um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado

serviços de estruturação de folha de pagamento ou similar as do objeto ora licitada.

3-4.2.3 - Entende-se, para âns deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor

ou responsáveltécnico.

3.4.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato socialou estatuto sociale aditivos.

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, de\ idamente

registradajunto ao órgão competente

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida

mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social(CTPS)
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação

civil comum

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.' 9.854, de 27/10/1999,

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7' da Constituição Federal, não

emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos

3.5.2. Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe superveniência de

íàto impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as

exigências contidas no edital.

3.6. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a

Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;

3.6.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser
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apresentados em uma única via originalou cópia autenticada em Cartório.

3.6.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que

diversas reproduções soam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.

3.6.3. Não serão aceitou documentos apresentados por meio de feitas, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou

catálogos apenas como fomla de ilustração das propostas de preço.

3.6.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados

no idioma oficialdo Brasil

3.6.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma ofícialdo Brasil, por tradutor juramentado

3.6.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a

disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo

através de consulta eletrânica

3.6.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser

habilitada, apresentar o referido documento constando o termo anal de seu período de validade

coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de

ser habilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições de autenticação

exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha

sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante leva-lo a esta instituição para que

o mesmo se proceda

3.6.8. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade

expressamente detemiinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição

superiores a 60(sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação

3.6.9. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as infomaações de

seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão

Permanente de Licitação

3.7. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do

item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório.

3.8. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "l'', não sendo admitido

posteriormente o recebimento de qua]quer outro documento, nem pemlitido à ]icitante íàzer
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⑧
qualquer adendo em documento entregue à Comissão.

3.9. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de

verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser habilitada.

3.10. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

3.11. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item

a item, carímbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e

encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrada, contendo a seguinte

inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N.' O1/2020-SEFI

ENVELOPE "l" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:

4. DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1. Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente lacrada.

apresentado juntamente com o envelope de n' 1 -- documentação de habilitação, sobrescrito

AO GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE HCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.' O1/2020-SEFI

ENVELOPE ''2'' - PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL:

4.2. As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem

emendas, usuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas,

assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da empresa, com seu

respectivo carimbo e/ou identificação.

4.2.1. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados

a) Os serviços a serem prestados, conforme prometo básico;

b) Preço percentual que incidirá sobre o valor total do contrato a ser celebrado entre o governo
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municipal de Tianguá/CE e a instituição financeira, objetivo desta licitação, em algarismo e ;i6r

extenso

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços em conformidade com o que estabelece este edital e seus
anexos

4.2.2. A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a

especificação, o preço percentual(%).
4.3. Os valores contidos nas propostas serão considerados em percentual mesmo que não

contenham o símbolo de porcentagem(%)

4.4. Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou despreza os

números após as duas casas decimais dos centavos.

4.5. Independente de declaração expressa, .6ca subententida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

4.5.1. matérias, equipamentos e mão de obra;

4.5.2. carga, transporte, descarga e montagem;

4.5.3. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

4.5.4. tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações;

4.5.5. seguros em geral, bem co mo encargos decorrentes de fenómenos da natureza, da

infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prquízos causados a Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ouindiretamente pela execução dos serviços;

4.6. O serviço será contratado por MENOR PREÇO(percentual) que incidirá sobre o valor total do

contrato a ser celebrado entre o governo municipal de Tianguá/CE e a instituição financeira,

objetivo desta licitação EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

4.7. As propostas serão consideradas de acordo com os anexos deste edital, expressa em

percentual(%), en] algarismo e por extenso, não podendo exceder 21%(vinte e um por cento)

computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como,

todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais, taxas, fretes,

seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham

a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta,

abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários a execução do objeto e a

manutenção destas condições durante o prazo de contrato.

4.8. Será desclassificada a proposta que
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